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REQUERIMENTO N° A' f q 2012
REQUERENTE: Vereador Professor Cabo Carlos (PT).
REQUERIDO: Presidente da Câmara Municipal.
DESTINO: Secretário Municipal de Educação - Ezemi Nunes
Moreira
ASSUNTO: Requer que seja feito estudos sobre a viabilidade da
implantação da Capelania nas escolas da rede Municipal de
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O vereador que o presente subscreve no uso e gozo de suas
atribuições legais e regimentais vem perante Vossa Excelência
REQUERER do Secretário Municipal de Educação que seja feito
estudos sobre a viabilidade da implantação da Capelania nas
escolas da rede Municipal de Educação.

JUSTIFICATIVA

A Capelania escolar é um serviço de apoio espiritual, centrado
nos interesse pela vida integral do Ser humano, e isso abrange a
geração da vida eterna dentro da personalidade humana, em
direção à semelhança com o Deus que a dá.

A Capelania dirige sua atenção para o desenvolvimento de
toda a realidade humana, para que possa refletir com perfeição
cada vez maior a personalidade de Jesus Cristo, nosso mTti r
exemplo de Mestre, servo e Senhor.
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comumente conjugados na prática da tarefa da Capelania Escolar.

Nesta época em que os alicerces familiares e as bases da
educação têm sofrido abalos contundentes. Cremos que a
contribuição do PAPE (Programa de Ação Preventiva Escolar) é
significativa pois possibilita ao homem uma exteriorização cada vez
mais adequada do seu ser espiritual.

A Capelania Escolar, através da pessoa do Capelão Escolar,
destina-se a demonstrar com simplicidade, como a tarefa da ação
espiritual na escola, pode trazer benefícios eternos para a
comunidade escolar e para toda sociedade.

Com esse objetivo de melhor a qualidade de vida da população
gurupiense e que, solicitamos de V. sa. que realize estudos sobre
a viabilidade da implantação da Capelania nas escolas da rede
Municipal de Educação.
É a justificativa.

Gabinete do Vereador Professor Cabo Carlos, aos 30 dias do mês
de maio de 2012.

h
PROF. CABO CARLOS

Vereador - PT

PROP~IDE
Vereadora - PSB
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